
 ATA DA 94ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO – BIÊNIO 2006/2007 

 

 

Aos vinte e um dias do mês de abril do ano dois mil e oito, na sala de reuniões da Rua Boa 

Vista, nº 103, 7º andar, reuniu-se o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

Instalada a sessão, deu-se início aos trabalhos às 09h50min. Encaminhou para aprovação 

das seguintes atas: 37ª, 38ª, 39ª, 40ª, 41ª, 42ª, 43ª, 44ª, 45ª, 47ª, 48ª, 49ª, 50ª, 51ª, 52ª, 53ª, 

54ª, 56ª, 57ª, 58ª, 60ª, 67ª, 68ª, 69ª, 70ª, 78ª, 79ª, 80ª, 81ª, 82ª, 83ª, 84ª, 85ª, 86ª, 87ª e 88ª. 

Passou-se às comunicações da presidência. A Presidente noticiou a audiência com o 

Governador do Estado, José Serra. Informou que na oportunidade tratou dos anteprojetos de 

Lei Complementar de remuneração e criação de mais 400 cargos de defensores públicos. 

Informou que foram sanadas várias dúvidas do Governador e que considerou a audiência 

positiva. Parabenizou o Defensor Público Carlos Henrique Acirón Loureiro pelo prêmio 

“Justiça para Todos” pelas atividades desenvolvidas na defensa do direito à moradia digna. 

A presidente sugeriu inversão à ordem dos trabalhos para julgarem primeiro os recursos em 

face da lista de classificação do concurso de promoção do nível I para o nível II. Aprovado. 

CSDP nº 208/08. Interessado: Tiago Fensterseifer. Assunto: Concurso de promoção do 

nível I para o Nível II – julgamento dos recursos. O Conselheiro relator Antonio José 

Maffezoli Leite leu relatório e voto. O recurso versa sobre a desclassificação do candidato 

por ter juntado peça em diferente do prazo analisado. A Presidente franqueou a palavra ao 

interessado para fazer sustentação oral. O relator votou pelo deferimento do recurso, para 

incluir o interessado na lista de classificação. O Conselheiro Carlos Weis leu o voto que fez 

em apartado. Os Conselheiros manifestaram-se sobre o tema e sobre os votos prolatados. A 

presidente discursou sobre a Deliberação CSDP nº 25/06 que retirou a peça do controle de 

merecimento e passou para critério de admissibilidade. A presidente encaminhou a votação. 

O Conselho Superior deliberou, por maioria, nos termos do voto do relator e do conselheiro 

Carlos Weis, pelo provimento do recurso apresentado, a fim de considerar classificado o 

candidato no concurso por merecimento, reconhecendo-lhe 6 pontos, vencido o conselheiro 

Roque Jerônimo Andrade, que negava provimento ao recurso, e, em parte, o conselheiros 

Noadir Marques da Silva Júnior e Márcia Regina Garutti, que votaram exclusivamente pelo 

provimento nos termos do voto do relator. A mesma decisão foi estendida, por 

unanimidade, aos candidatos Eduardo João Rá e David José Vicente Martins, 

desclassificados pelo mesmo motivo analisado, considerando-os classificados no concurso 

por merecimento e determinando a inclusão de ambos na respectiva lista. CSDP nº 182/08. 

Interessada: Luciana Jordão Motta A. de Carvalho. Assunto: Concurso de promoção do 

nível I para o nível II – julgamento dos recursos.  A Conselheira relatora leu relatório e 

voto. O Conselho Superior deliberou, por maioria, nos termos do voto da relatora e do 

conselheiro Carlos Weis, pelo provimento do recurso apresentado, a fim de considerar 

classificada a candidata no concurso por merecimento, reconhecendo-lhe 6 pontos, vencido 

o conselheiro Roque Jerônimo Andrade, que votou pelo improvimento, e, em parte, o 

conselheiros Noadir Marques da Silva Júnior e Antonio Maffezoli, que votaram 

exclusivamente pelo provimento nos termos do voto da relatora. CSDP nº 143/08. 

Interessada: Janayna Lombisani. Assunto: Concurso de promoção do nível I para o nível II, 

relativo ao ano de 2008 – julgamento de recurso. A Conselheira relatora Márcia Regina 

Garutti leu o relatório e o voto. O Conselho Superior DELIBEROU, por maioria, nos 

termos do voto da relatora e do conselheiro Carlos Weis, pelo deferimento do recurso 



apresentado, a fim de considerar classificada a candidata no concurso por merecimento, 

reconhecendo-lhe 3 pontos, vencido o conselheiro Roque Jerônimo Andrade, que negava 

provimento ao recurso, e, em parte, o conselheiros Noadir Marques da Silva Júnior e 

Antonio Maffezoli, que votaram exclusivamente pelo provimento nos termos do voto da 

relatora. CSDP nº 175/08. Interessado: Alexandre Grabert. Assunto: Concurso de promoção 

do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2008 – julgamento de recurso. O Conselheiro 

relator Carlos Henrique Acirón Loureiro. O Conselho Superior DELIBEROU, por maioria, 

nos termos do voto do relator e do conselheiro Carlos Weis, pelo deferimento do recurso 

apresentado, a fim de considerar classificado o candidato no concurso por merecimento, 

reconhecendo-lhe 5 pontos, vencido o conselheiro Roque Jerônimo Andrade, que negava 

provimento ao recurso, e, em parte, o conselheiros Noadir Marques da Silva Júnior e 

Márcia Regina Garutti, que votaram exclusivamente pelo provimento nos termos do voto 

do relator. CSDP nº 213/08. Interessada: Alessandra Pereira de Melo. Assunto: Concurso 

de promoção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2008 – julgamento de recurso. O 

Conselheiro relator Carlos Henrique Acirón Loureiro. O Conselho Superior DELIBEROU, 

por maioria, nos termos do voto do relator e do conselheiro Carlos Weis, pelo provimento 

do recurso apresentado, a fim de considerar classificada a candidata no concurso por 

merecimento, reconhecendo-lhe 2 pontos, vencido o conselheiro Roque Jerônimo Andrade, 

que votou pelo improvimento, e, em parte, o conselheiros Noadir Marques da Silva Júnior, 

que votou exclusivamente pelo provimento nos termos do voto do relator. CSDP nº 210/08. 

Interessado: Volney Santos Teixeira. Assunto: Concurso de promoção do nível I para o 

nível II, relativo ao ano de 2008 – julgamento de recurso. O Conselheiro relator Carlos 

Weis. Leu relatório e o voto. O Conselho Superior DELIBEROU, por maioria, negar 

provimento ao recurso apresentado, mantendo-se a pontuação inicialmente fixada, vencidos 

o relator e o Conselheiro Roque Jerônimo Andrade. CSDP nº 188/08. Interessada: Samanta 

Romano Tresinari Granjeiro. Assunto: Concurso de promoção do nível I para o nível II, 

relativo ao ano de 2008 – julgamento de recurso. O Conselheiro relator Antonio José 

Maffezoli Leite  leu relatório e voto. O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, 

pelo provimento do recurso apresentado, a fim de considerar classificada a candidata no 

concurso por merecimento, reconhecendo-lhe 1 ponto. CSDP nº 137/08. Interessada: 

Carolina de Melo Teubl Gagliato. Assunto: Concurso de promoção do nível I para o nível 

II, relativo ao ano de 2008 – julgamento de recurso. A relatora Márcia Regina Garutti leu o 

relatório e o voto. O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, pelo provimento 

do recurso apresentado, a fim de atribuir mais 1 ponto à recorrente, totalizando 4 pontos. 

CSDP nº 169/08. Interessada: Thalita Verônica Gonçalves e Silva. Assunto: Concurso de 

promoção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2008 – julgamento de recurso. O 

Conselheiro relator Antonio Maffezoli leu relatório e voto. O Conselho Superior 

DELIBEROU, por unanimidade, pelo provimento do recurso apresentado, a fim de atribuir 

mais 1 ponto à recorrente, totalizando 5 pontos. CSDP nº 198/08. Interessada: Ana Paula 

Gaudêncio de Figueiredo. Assunto: Concurso de promoção do nível I para o nível II, 

relativo ao ano de 2008 – julgamento de recurso. O Conselheiro relator Antonio Maffezoli 

leu relatório e voto. O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso apresentado. CSDP nº 204/08. Interessado: Daniel Guimarães 

Zveibil. Assunto: Concurso de promoção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2008 

– julgamento de recurso. A Conselheira relatora Márcia Regina Garutti leu relatório e voto. 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, pelo provimento do recurso 

apresentado, a fim de atribuir mais 1 ponto ao recorrente, totalizando 2 pontos. CSDP nº 



221/08. Interessado: Diego Vale de Medeiros. Assunto: Concurso de promoção do nível I 

para o nível II, relativo ao ano de 2008 – julgamento de recurso. O Conselheiro relator 

Antonio Maffezoli leu relatório e voto. O Conselho Superior DELIBEROU, por 

unanimidade, pelo provimento do recurso apresentado, a fim de atribuir mais 1 ponto ao 

recorrente, totalizando 5 pontos. CSDP nº 237/08(excetuado a pauta). CSDP nº 237/08 

(excetuado à pauta). Interessado: Rodrigo César Jerônymo. Assunto: Concurso de 

promoção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2008. Relator: Conselheira Márcia 

Regina Garutti. O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, reconhecer a 

tempestividade da inscrição do interessado, determinando a inclusão do mesmo nas listas 

de antiguidade e merecimento. O Conselho Superior deliberou, por unanimidade, estender 

aos candidatos desclassificados por apresentação de peça com data diferente da analisada 

que não entraram com recurso. O Conselho Superior deliberou ainda, por unanimidade, não 

estender o voto do CSDP nº 208/08 ao colega Francisco Carlos marques Matarezio porque 

entendeu não se tratar do mesmo caso. CSDP nº 238/08. Interessada: Escola da Defensoria 

Pública do estado de São Paulo. Assunto: pedido de afastamento para participação no VIII 

Fórum Brasil de Direito, nos dias 30 e 31/05/2008. O Conselheiro relator Roque Jerônimo 

de Andrade leu relatório e voto. O Conselho deliberou, por unanimidade, aprovar o pedido 

de afastamento a partir do dia 29/05/2008. CSDP nº 0092/08(Excetuado à pauta). 

Interessada: Associação dos Defensores Públicos do Estado – APADEP. Assunto: Pedido 

de solução favorável aos candidatos do II Concurso para egresso na carreira de Defensor 

Público, que não atingiram a nota mínima 03 nos exames orais. Relatora: Conselheira 

Márcia Regina Garutti. O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, homologar a 

nova lista de classificação. CSDP nº 0093/08(Excetuado à pauta). Interessado: Unidade da 

Infância e da Juventude – Regional Criminal. Assunto: Proposta de divisão de atribuições. 

Relator: Conselheiro Noadir Marques da Silva Junior. O Conselho Superior DELIBEROU, 

por unanimidade, nos termos do voto do relator, apensar o processo ao CSDP nº 090/08, 

tendo em vista tratar-se de assuntos correlatos.  CSDP nº 101/08. Interessado: Kathya Beja 

Romero e Elaine Moraes Ruas. Assunto: Proposta de aditamento do Convênio da OAB e 

para realização de convenio com o tribunal de justiça. O Conselheiro Luciano Caserta leu o 

relatório e voto do relator Carlos Weis. O Conselho Superior deliberou, por unanimidade, 

não conhecer o pedido e remeter os autos a Defensoria Pública-Geral. O Conselho Superior 

deliberou, por unanimidade, incluir dois candidatos suplentes para o critério por 

antiguidade. Não havendo mais processos a serem relatados na Ordem do Dia, o Senhor 

Presidente deu por encerrada a sessão. Eu, Andréa Silva Britto, Secretária do Conselho 

Superior, lavrei esta ata, que será objeto de aprovação na abertura dos trabalhos da próxima 

sessão. São Paulo, 21 de maio de 2008. 

 

 

 

 

 


